PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI N º 550  DE 16  DE DEZEMBRO   DE  1.975.

AUTORIZA OPAGAMENTO DO 13° SALÁRIO AOS SERVIDORES DA C.L.T.

RODOLPHO HENRIQUE MULLER, VICE- PREFEITO MUNICIPAL DE 

SALVADOR DO SUL, EM EXERCÍCIO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.







FAÇO saber, que a Câmara Municipal de Vereadores, aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Art. 1° - 
Autoriza o Executivo Municipal a efetuar o pagamento do 13° Salário aos Servidores do Regime da Consolidação das Leis  do Trabalho, C.L.T.

Art. 2°-
As despesas decorrentes da presente Lei correrão a conta das rubricas orçamentárias próprias.

Art. 3° -
Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor na data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 16 DE DEZEMBRO DE 1.975.

                                                                                         ___________________________









Rodolpho Henrique Muller









  Vice – Prefeito em Exercício

